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PORTARIA Nº 03, DE 02 DE JANEIRO DE 2023 

 

O Prof. FRANCISCO MELO SOBRINHO, Reitor e Dirigente Principal da Faculdade M-
Educar (FAMED), no uso de suas atribuições regimentais, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de planejamento, organização e execução de ações 

da Faculdade M-Educar (FAMED), sobretudo envolvendo provas e trabalhos de alunos, 

bem como a rotina de trabalho de seus professores. 

RESOLVE: 

Art. 1°– ESTABELECER que as avaliações de cada disciplina sigam as datas propostas 

no Calendário Escolar e o modelo de formatação padrão, conforme apresentado pela 

Diretoria Acadêmica e Diretoria de Ensino da IES. 

Parágrafo primeiro – A entrega da avaliação (em doc) deverá ser feita mediante e-mail 

para o Coordenador do Curso, com pelo menos 07 (sete) dias de antecedência de sua 

aplicação, conforme calendário escolar; 

Parágrafo segundo – O trabalho científico que, eventualmente, venha a ser passado 

para o aluno, deverá ser encaminhado primeiramente à Diretoria de Ensino, através de 

e-mail, que observará o cumprimento do padrão estabelecido pelo Manual de Trabalhos 

Acadêmicos da IES e, estando nos conformes, será remetido para o professor.   

Art. 2°– PADRONIZAR que, no semestre, o aluno deverá fazer 02 (duas) avaliações, 

AP1 e AP2, com nota máxima 10,0 (dez), podendo a prova escrita de AP1 valer nota 

8,0 (oito) e os outros 2,0 (dois) pontos serem alcançados através de trabalhos 

científicos, seminários ou qualquer outra forma de avaliação. 

Parágrafo primeiro – A avaliação do aluno, seja a AP1 ou AP2, deverá conter 10 (dez) 

questões, sendo 07 (objetivas) e 03 (subjetivas); 

Parágrafo segundo – A média escolar padrão da IES é 7,0 (sete) e, caso o aluno venha 

a ficar reprovado na disciplina, deverá ser cientificado de que novamente deverá cursá-

la, mediante pagamento de taxa, conforme valor institucional (ver no setor financeiro). 

Art. 3°– CIENTIFICAR aos professores que deverão registrar pontualmente no Sistema 

Acadêmico: as notas e frequência escolar do aluno, bem como o registro de aulas 

(impresso no final da disciplina ou conforme orientações do Coordenador do Curso).   

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Prof. FRANCISCO MELO SOBRINHO 

Reitor e Dirigente Principal – FAMED  


